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AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Prcfeitura Mrmicipal & TauÁ.{e, atraves da Secretaria de lnfiaesnrura, Conserv'4ão e SerÍ'iços

Públicos, na forma que idica o art- 75, § 3', da t"ei n" 14-131, de l" de úril de 2(}21, torra prblico a
necessidde de Contrúação dc enqraa pm fornaincnío dc eqúponwnb RTÍ, oa Rcel Tine
Kinenúk (posiciotonaao cbamfuico en tatry ral), atrylio as pibilifulcs dc tccndogia dc

nav*gqfu pr saÍáiE, posibilitub rcdazb pm qcax c/gtls nilú*a c mtgea kam do

GÍ§, inchxo si§czrla que pemitc asa prccifu sukeilüaitica, ,rccdsie de dob opcrundo

conjaatwtttç cnforne apccifw@ e qt rnfui96 átoMeidos. patz acúer u ncúsidodcs
fu fuaeia dc ln@uluro, case*uçfu c xnQos púlrti.6 do Mnkfiúo dc Tauú{E,
conforme especifiqôes úaixo. Os inteÍessados poderão apÍ€sentar pÍoposta de preços, na forma

regimental, no pazo d€ 03 íÉl diás útcis, a clrtlx b deta da prblica@ do presenre aviso,

r 0BTETODACONTRATAÇÃODm.STI

l.l. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mri5 va6j6sa p*, Cottrotçõo de

erf,prw p'a fonccir*nto dc cquipnurúo X.TK, oa R@l Tirre Xiaaúb (picioaereato
cinemfrco err. tcrrp nal), anglit s pxibilifuda da tccnologia de ;avqeção pr súéliE
rmrüilitu do náeir pn ryac algtns ,nilírret 6 s rrsrge dc eno do GP§, inclre sisemo
que Fmile essa pruisõo subcrrtirwTrtca, nccxita de dois opub oduurea*, coafonr
espcifuaçõa e qurúdiws dohlccidos. pcru aàndcr s necasHda & Scogoria de
InÍtoffinn" casctxt$o c vniços ptl icas b Maniú1tüt úe Taaá14 conforme cordições,
quantidak e exig&rcias estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIrlCAÇÃO TJND QTDE

I

cps ceooÉstco, PÂR DE RECETIORE§ (BA§E E ROVER) GNSS RTXICHC l$.

Caracterlsicas:

- 624 C,/nÀis

- GPS: L l, L2, L2C, L5
- GLONASS: Ll, L2
- Galileo: El, E5A, E5B
- BeiDou: Bl, 82, 83
- SBAS: Ll
- QZSS: LI, L2, u
Equipamertos complementares: Coletora CHC HCE 320, Tripé de Aluminio, Bipé, Bastão

de Fibra de CaÍbono 2-2M, Licerçâ Landstar 7 para coletora e softwarEs de coleta e

processamento de dados.

mes t2

1.2. Trata-se de contÍatação poÍ escopo, conforme art 6", XV[, da Lei l4.B3n02l e art 75, inciso

II da mesma lei;
1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima;
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2. JUSTIFICATIVA E OBIETTVO DA CONTRATAÇÃO

@-

2.1. A Secretaria de Lnfraestrutura Conservação e Serviços Públicos possui elevada demanda de

serviços topogni,ficos desde levantanentos de precisão planialtimetricos pma novos projetos; deÍição
e fiscalização de obras; cadastro e regUlarizaçfu de imóveis par'a diversos Focessos ,trs viárias

secretarias do mmicípio que aprestâm demâÍdas a esta S€cÍetâria realiza diversos processos de

desapropriaao de imóveis qtre demandam elevada precisão. Visando a celeridade, eficiência e

precisão dos serviços reatizados por parte da equipe da equipe de topografia da secretria, é nec€ssário

a locaÉo de urn equipanrento topognífico que possra tecnologia RTK (Real Tirre Kinernatic).

3. DESCRIÇÃODÀ SOLUÇÃO COMO IJMTOIX)

i.l. Trara-se da Contratação de locaçâo de rrm equipamento topognífico (GPS geodesico) que é uma

reoologia utrliza,le para obter Ín€diçõês de alu prccisâo em teryo real. Ele e utilizado prirriplnente
em apücações que requeÍem precisfu centimetrica como em levantamts topogníficos & alta
prrcisâo e monitoramento de esúuturas. O RTK utiliza duas antenas de GPS Cr€odésico, ttma que está

uo ÍeceptoÍ e outra que está em rnna base conlrecida com precisão, para realizr o crâlculo & coareçõ€s

cm tempo Íeal dos dados coletados. Essas correções são enüadas para o receptoÍ, permitiodo que ele

calcule sua posi@ com maior precisfo. Isso é útil ern diversas aplic4ões. como na gestib de recursos

naturais, no planejamenlo t.rrbano e no monitoramto ambiental.

3.2. Neste sentido, decidiuse por invocar o instituto da contalaçfu direa por meio de licita@ ou

dispensa de licita@ pa-a contralaçâo dos serviços almejados e suprir a lacrna exi§ente- Para que a

contralaçiio seja b«n-sucedida e atenda perfeitanrente à demândâ da Secrctaia a contrdada deverá

*r cryz & ÍâlizaÍ o serviço especificados ÍresÊe documento, de acordo cÍ)tn as sd€6 de

lornecimento recebidas.

{. DA CLASSTHCAÇÃO rX) I'ORNf,CIMEI{TO E rOR]}lA DE SEr-EÇÃO IX)
FORNECEIX)R
4.1. Trata-se de contrataçâo por escopo, conforrne art. 6", XWI, da LÊi 14-133D021e art. 75, inciso

I da rnesma lei, a ser mnralado medianÍe dispensa de liciqâo;
1.2. A contratação úo gera vÍnculo empregaücio entre os emprcgados da Contratada e a

Administrafao Contratante, vedando-se qualqrrcr relação enue estes que caractenzc pessoalidade e

subordinaçâo direta

5. REQUISITOSDACONTRATAÇAO:

i.l. Natureza da Contrataçào:
5.1.1 . Trata-se de conmação por escopo, conforme art. 6o, XVII, daLei 14.1332021 e arl.75, inciso
lI da mesma lei.

5.2. Duração Inicial do Contrato:
5.2.1-0 prazo de úgência deste contrato é de 12 (doze) mescs, contado a paÍtiÍ da sua assinatura,

podendo ser pronogado na fonna estabelecida no aÍL I I I, da Lei 14.13312021-

5.3.Da Sustentabilidade:
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5.3.l.Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos lçgais e regrÍ.mentos aptí'CAveisr^'

observando ramtÉm a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiemre e à

Saride dos trabalhadores e envolüdos na exeuçâo do objeto €ontratual.

5.3.2. Em virtude do munento panfuico que esarnos üvendo, a contratada deveni disporibilizar os

F4uipamentos de Proteção Indiúdual (EPIs) aos ernpregafu para a entÍega & modo confutivel,
segurc e de acordo mm as condições climráricaS favoreceado a qualidade de üda no ambimte de

trabalho;
5.3.3.4&tar pniücas de gestâo que gaÍafiam os direitos Eabalhist6 e o atendimento às normas

interrus de segurry e medicina do trabalho paa seus ernpregados;

5.3.4.Abster-se de quaisquer alos de precorceito de raça, cor, ser<o, orienlaç5o sexual ou es*ado civil
na seleção de empregados no qua&o da empres4
5.3.5- Admini56e sifiraçõês emergerciais de acidentes com e§qicia mitigú os impctos aos

empregados, colaboradores" usúrios e Íxr meio ambiente;
5.3.6. Orientar sobre o cumprimento das mnnas de segrraça e medicina & tÍabalho, tais como
preven@ de inoêndio nas iíreas da errccuçfu do objeto contratrnl, zelado peh segurança e pela salde
dos usrÉrios e da circrmvizinhanç4
5.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR p{úlicadas pela Associação Brasileira de Normas
'fécnicas sobre resíôros solidos;
5.3.8. Orientar seis empregados para a destinafu & resíduoa recicláveis desertados aos &vidos
coletores de rcsíduos recicláveis exisÍentes ms lmis da execução do objeto contrarual.

i.4. TransiÉoContratual:
5.4.1. Pelas cracterísticas da con[aÍação, onde nfu M transfeÉncia de conhecimato, tecnologia ou

tecnicas emgegadas, 6 h.i a necessidade de transiçfu contratual.

5.5. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos Orgãos Demdanles:
j.5.1. Para deúder a d€mada da SecretaÍia Mrmicipal Contsatante a empÍesa contratada deverií

obedecer às seguintes condições para execu@ do objeto:

5.5.1.1. A prestaão dos serviços devení ser iniciadâ, em ate 05 (cim) dias Íüeis a conta do

recebimento da reqüsiçao fornraliza<ta por setor compfÍe te e ser prestada durante o prazo rcguisitado;

5-5.1.2. Os arasoe ocasionados por motivo d€ força rraior ou caso fortuito, desde que

justificados aré 24 (vinte e quato) horas, antes & pazo de execução. e aceitos pela conlratanle, não

serão considerados como inadimplemeúo contratual.

5.5.1.3. DecoÍrido o prazo estieildo na notificação sem que tfnha hârido a soluÉo do

problema ern rela@ as irregularidades apontadm, a secretaria solicihte daní ciêÍrcia a Procuradoria

Fiscal, a fim de que se proceda à abertura de proccsso administrativo em face da ernpres4 gara

aplicação das penalidades cabíveis.

5.5.1.4. Disponibilizar paftr a coDtralante os meios de contatos necessários para a boa

comrmicação entr,e as partes, sendo, os endereços fisicos, telefones para contato e endereço eletr,ônico

para recebimento e enüo de corespondêmcias, e-mails com ordens de fomecimento e comunicados;

5.5.1 .5. A contBtada sení responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais causados

poÍ seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretenm contralaçiio,

decorrentes de dolo, negligênci4 imperícia ou impnrdência;
5.5.1.6. A contralada deveni manter quadro de pessoal sufrciente para o fomecimento dos

produtos a serem contratados, sem intempção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
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falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabita"ae 66 661g1pr4TÁ64'""
as despesas com todos os encargos e obrigações sociaiq trabalhistas e fiscais.

5.6. R*vâncir dc rcquisihs cstipohdoc:
5.6.1. Foram realizdas pesquisas. no que tang€ às conffiações para o újeto de prest@o de

serviçosjá cirados com empÍ€s:ts especializadas 66 1666 em questão, com o objetivo de ser verificada

a existência de soluções compativeiJsimilaÍes que venhâm a dar atendfuEtto aos rquisitos e

necessidades apresenrdas no presente estudo.

5.6.2. Este levantamento é o mesmo apontado no Mapa de Cotações" qtle agesenta cotaçOa
realizarlas entse ernpresas que possuem expertise no rarm em quesüb.

6. OBRIGÀ.ÇÕL§DÀCONIRATA}'TE
6.1. Exigp o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pela Conrratada, de acordo com o

termo de refeéncia e os termos de $B PÍoposÍ4
6-2. Exercer o acompanhaÍnento e a fiscaliza@ da contat4âo, por servidor espaiAmente

desipdo, anotando ern íegisro póprio as falhas d€tectadas, irdicd dia mês e ano, bern como o

nome dos emprcgados eventualmente envohidos, e encâminhan& os 4oiÍrmenlos à auloÍidade

competeDte para as proüdêmias cabiveis;

6.3. Notifica a Contratada por escrito da ocorrência & eventuais imperfeiç@ falhas ou

irregularidades constatâdâs no curso da execuçâo da prestação dos serviços, fixado prazo paa a sua

uorreçfo, certifica#se que as soluções por ela prryostas sejm as mais adeqmda;

6-4. Pagar à Contratada o valor resrhante do fomecimento, no prazl e codiçôes egabelecidas neSe

Termo & Referênci4

6.5, Efetuar as rcteryOes tributírias &üdas sobre o valor da Nota Fiscal/Farura da contratada, no

que couber, err conformidade coma legislaçâo vigente.

6.6. Não praticar atos de ingerência na admid§Íaçâo da Contraldao reis como:

6.6.1- exercer o poder de mando sobre os ernpregados da ConEarda devffi ÍepoÍtar-se sotrrente

aos pÍEpostos ou responsá,veis por ela idicados' excelo quaÍdo o obj«o & contratryão pevir o
atendimento direto, t is como nos serviços de recepçikr e apoio m usuiírio;

6.6.2. direcionar a conEatação d€ pessoas Fra trabalhar nas empresas ConEatadas;

6.ó.3. promover ou aceitar o &süo de iurçôes fu trabalhdorcs da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas dquelas previsas no objeto da contralação e em relaçâo à furção

especifica para a qual o trabalhador foi contralado; e

6.7 . Fomecer por escrito as informações recessírias para o deserrvolvirnemo dos serviços objao do

contrato;

6.8. Cientifrcar o órgão de representaçãojudicial do municipio para adoçÍio das medidas cabiveis

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

7. OBRTGAÇÔESDACONTRÂTADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo editaytermo de rcfeÉncia,

seus anexos e sua pÍoposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

PreÍeifura f,unicipal de Tauá i
Secretaria de lnfraestnÍura, Conservação e Serviços:
Priblicos. )
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7 .2. Manter o fornecimento com todos os requi§tos necessários ao cumprimento das especificÍi{OeS

solicitadas e de acordo com as normas ügentes;

7.3. EfetuaÍ a plre$açâo dos serviços, qrnndo for o câso. em p€rfeitas condiçôes, conforme

especificações, prazo e local constantes na ordem de pÍestação do serviço, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes rcferentes a (quando tenha): mrta, fabricalt€, modelo,

procedêrrcia e prazo de garantia ou validade;

7.4. Atender pÍontamente e prcstar os serviços, objeto da pÍesente coDtràfação, mediante

ap,Íesedâção de requisiçao, confomre especifiqôes da Cláusla & Modelo de Execr4ão do Objeto

do Termo de Reffinci4
7.5. Substihrir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no praa Frxado nes*e Ternro de Refer,ência, os

serviços, gue por v€ntura, tenham sido efetuados com defeitos;

7 .6- commicar à Contratante, no fazo ftiDdrno de 24 (rinte e quaüo) horas quc antecede a 'lrta da

prest4ão dos serviços! os motivos que impmsibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
rz comprovação;

7 .7 . manter, düranre toda a execrlçã) & contrato, em compatibilidade cmt as órigações assmidas,

todas as condiçôes de habilita@ e qulificaçâo exigidas na licita&;
7.8. indicar preposo para representá-la durante a execução do contrato.

8.

8.1.

DA ST'BCONTR,ATAÇÃO
Não será admitido a subcontralaçdo do objeto lieitatório

9. CONTROLE E TTSCALIZAÇÃO Oe rXnCUçÃO
9.1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 0l (urr) ou mais fiscais do

contrato, repÍ€s€ntantes da Àdminisrqão espec'ialmente designados coofonne requisitos

estabelecidos no art. P da t.ei N"14.13312ff21, ou peos respectivos substitutos" permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiílos com informaç5es peÍtinenrs a essa atÍibui@.
9.2. O representmte da Coutrdante deverá ter a qualificação oecessáÍia púa o acompanhãn€nto e

controle da execução dm bers contratados.\-/ 9.3. A verificação da adequação do objeto contraÍual deveni ser r@lizaáa com base rrcs criterios

previsos rrcste Termo de Referência

9.4. 0 fiscal do contrato arxltafii em regiso proprio todas as ocorrências relriondas à execução

do contralo, determinando o que for nec€ssiário para a regularização dâs faltas ou dos defeitos

observados;
g.5. O fiscal do contrato informaní a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

9.6. O fis€al do contrato seú atrxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relwantes para

prevenir riscos na execução contratual.

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejaní a aplicação de *rç565 arlministraüvas, preústas neste Temto de Referência e na

legislação vigente.



xüxrciPlo DE , ..

Estado do CeaÉ
Prefuitura lunicipal de Tauá
Secretaria cÍe lnlirc{rufura, Conserva@ e Serviç&
Públicos. 2

e--

",,,, ,,,,,,... "'
9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execuçlio contÍatual devem ser Íealizadas de forma

preventiva, rotineira e sistenuítica, @endo ser exercidas por servidorcq eqúpe de fiscalização ou

único sewidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fiqrre assegurada a distinÉo dessas

atividades e, ern raáo do voltme de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestib do Contrato.

9.9. A conformidade ôs serviços pesados devefiá ser verificada jrmtamente com o documento da

CONTRATADA que contenha sua relação detalhada de acordo com o estabelecido nege Temo de

Refer€acia e na proposta, informardo as respectivas quantidades e especificações tecnicas, tais como

(em cada caso): maca, qualidade e forma de uso-

9.10- A fiscalizaçâo de que trata esta cláusrla nâo exclü nem Íeduz a responsabiüdade da

CONTRATADAe inclusive perante terceirog por qualquer irregrrlaridade no fomecimento do material

pÍetflLso.

IO. IX) R.ECEBTMENTO E ACEITAÇAO IX) OBJETO
10.1. O recebimento provisorio seÉ realir"do de forma suÍnifuia pe}o ÍEsponsável por seu

acompaÍüarnento e fiscalizaçâo, com verifica@ posterior da conformidade do mâlerial @m as

exigências contratuais:

10.2, O rerebimento definitivo sená realizado por servidor ou comissão d€signadã pela auroridde

coÍnpetente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

10.3. O objeto do conlrato @ení ser rejeitado. no todo ou em parte, qumdo estiver em desacordo

com o coDtrato;

10.4. O recebimento Eroüsorio ou &finitivo não excluiní a rcspomabilida& civil pela soli& e pela

segurança da obra ou serviço nern a responsabilidade aico-profissional pela perfeita execução do

cor rato, nos limires egabelecidos pela lei or pelo contrato;

10.5. O recebimento provisorio tambérn ficfiá sujeito, quatrdo cabivel, à corrhrsão de todos os testes

e seni feito em até 0l (dia) apos a p,resa@ dos serviços;

10.6, O recebimento definitivo seÉ feito em aÉ 03 (aês) dias apos a ryão dos serviços;

10.7. A Contratada fica obrieada etrl 24 (vinte e qoatro) horas a reparar. ccrrigir. rcmover. reconsEuir

ou substituir, às suas expensas, oo todo ou em Frte. os serviços qu€ se mostrem defeituosos ou

incorreçôes resultantes da execuçâo ou nrateriais empregados, cabendo 1 fissalizrsfu nfu aestar o

recebimento proúsorio ou definitivo do @uto alé que sejmr sanadas todas as er,-enluais pendÉrrcias

que possam vir a ser apontadas m Recebfunento Proüsorio ou Definitivo.

10.8. O recebimento proüsorio ou definitivo do objeto não exclú a responsabiÜdade da Contraada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época das garanlias

concedidas e das responsabitidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em

ügor.

11. IX)PAGAMENTO

I I .l . O pagamento advindo do objeto seá proveniente dos Íecursos do(s) ótgão(s) participante(s) e

seÉ efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresenuçao da nota fiscaUfatura devidamente

atestada pelo gestor da contrataçâo.

TAUA
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l1.l.l. A nota fiscaVfanrra qtte apÍes€nte incorreções sení devolvida à contraÍada pu.J'X'"'
devidas correções. Nesse caso, o prazo de qu€ trôta o subitem anterior começaní a fluir a p«tir da

data de apresentaçâo da nota fiscaÚfatura corrigida

I l -2. N:io será efeslâdo qualquer paganento à contratada, em caso de &scrmrpirnento das condições

de habilitaç:ío e quâlificação eÚgidas na licitaçâo.

I 13. É vedada a realização de pagamento anres da execu@ do o,bjeto ou se o mesmo IÉo eSiver de

acordo com as especificações deste instnrmento.

I 1.4. Os pagamentos encontram-se airda condicionados à ryesntação dos seguintes compÍovartes:

a) Pmva de regulaidade com a Fazeodâ Nacional sení efetuada mediaile 4resentação de

ceÍtidão expedida conjuntamerte pela Secrctaria da Receita FdsÍal do Brmil (RFB) e pela

PÍocuradoria{rsral da Fazenda Nacional (PGFN). refercnte a todos os creditos tribuuários

federais e à Díúda Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive o§ cÍéditos

tributririos relativos ràs contribuições sociais pvistas nas alíms -a- a -d" do pmágrafo rimico

do art ll da [rino 8.212,de 24 deiulho de 1991.

b) Compovação de regularidade para com a Fazenda Estadual dev6á ser feia arravés de

Certidâo C'onsolidada Negaiva de Débitm inscritos na Divida Atirn Estaíhral.

c) Comprov@ de rcgularidade parâ com a Fazenda Mrmicipâl deverá ser feia mraves de

Certidão Consolidada Negariva de D&ilos irscritos na Dívida Atira Mmicipal.

d) Prcva de situação regular perante o Frmdo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atraves

de Certilicado & Regularidade de Sitnção - CRS.

e) Prova de siruaçao regular perante a Justiça do Trabatho, arraves da certidão Negativa de

D&itos Trabalhistas - CNDT, confomre Lei 12.440,f2411.

I 1.5. Toda a documentação exigida deverrí ser ryresentada em original ou por qualqrrr processo de

reprografi4 ob,rigatoriameflte autentida em caÍtório. Caso esta docurm-ntaça tenha siô ernitida

pela InteÍn€Í, so será aceita após a confinnaçib de sa auerticidade.

12. REAJUSTE
12.1. Os preços sâo fixos e irreajusríveis no prazo de um ano contado da data limite px6 n

apÍesentação dâs propostas.

13. DAS INT'RAÇÕES E SANçÔES ADMIMSTRATIVAS
13.1. O ticitente ou o contrrtrdo seÉ responsabilizedo rdminiqtntiv.nente Pehs §.gEintes

infrações:
l3.l.l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2.dü causa à inexecuçiio parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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1 3 . I .3 . dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entsegar a docttmentação exigida para o ceÍtamc;

l3.l,5. não manter a ploposta, salvo em decorrência de fato sryerveniente devidarnente justificado;

13.1.6. não celebrar o conEato ou insEumento oquivalente ou não entregar a documentação exigida

trrra a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propo's4

l3.l-7. ensejar o retadamento da execuçâo ou da entrega do objeo da dispmsa de licitação sem nrctivo

justificado;

13.1.8. 4resentar declara@ ou documenlação falsa exigida pa'a o caífâme ou FEslar declara@ falsa

durante a dispensa de licitaçâo ou a execu@ do conlrato;

I 3.1.9- ftaudar a dispensa de licitação ou praticar ato Faudulento na execução do conüato;

I 3.1. l0- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualqrcr ndtlrezaq

I1.1.1 l - pra.ticar atos ilicitos com üstas a Arxtrar os objetivos da dispensa de licitâção;

I 3.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12-846, de l" de agosto de 20I 3-

l3J. Serio eplicedes eo responsivel peles infnç'oes adninistretives rs scguintcs selçõcs:

I1.2.I. advertênciq

1322. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contralar,

I1.2.4. decla-@ de inidoneidade pffia licitar ou contratâr-

133. Ne epliceçie des sançõcs scrío conskleredos:

I 3.3.1. a natureza e a graüdade da infração comeúda;

I 1,3.2. as peculiaridades do caso corrcreto;

13.3.3. 35 6i6rnstáncias agravantes ou at€numtes;

13.3-4. os danos que dela proüerem para a Administração Publica;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridede, conforme lxrrnas e

orientações dos órgãos de conüole.

13.4. A sanção prevista no subitem 132.1 sená aplicada exclusivamente pela infi'açao adminisrativa

preüsta no inciso I do capú do arL 155 da t ei N"l4-133/2021, quando niio se justificar a imposiçào

de penalidade mais grave.

13.5. A sanção prcüsta w 13-2.2, calculada na fomra do Termo de Referência ou do contrato ou

instrumento equivalente, não podení ser inferior a 0,5oá (cinco decimos por c€ o) nem superior a 307o

(rinfa por cento) do valor do contrato ticitado ou celebrado com cúnüataçfu direta e seni aplida ao

respons.ível por qualquer das infi'açôes artministraivas preüstas no arL 155 da Lei N"14.13312021.

13.6. A sanção prevista no subitem 13.2.3 seni aplicada rc responsível pelas infi'ações

administrativas preüstas nos incisos II, trI, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da ki N"l4 -133D021,

qgando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impediní o rcspon§ível de licitar ou

contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a

sanção, pelo prazo m.áximo de 3 (três) anos.

13.7. A sanção preüsta no subitem 13.2.4 será aplicada ao responsível pelas infraçoes

administrarivas preústas nos incisos VIII, IX, )L )(I e XII do caput do aÍ. 155 da t€i N'I4.133D021,

trcm como pelas infrações administrativas preüstas nos incisos II, m, [V, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção rcferida no súitem
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13.6, e im@iní o responsiável de licitar ou contratar no âmbito da Administração hÍblica'{iretá B

indireta de todos os entes federarivos, pelo prazo mínimo de 3 (tês) anos e rníximo de 6 (seis) hmt, ",.",

li.g- A sanção estabetecida no srbitem 132.4 wÍát precedida de aoíiise jrrídica e observaná as

seguintes regÍas:

I 7.8.1 quando aplicada ser:í de competência exclusiva do secre&foio mrmicipal;

11.9. As sanções previsras nos srbitens 13.2.1, 11-2.3 e 13.2.4 poderão ser rylicadas

curnulativarnente com a preüsta no subitem 13.2.2-

ll.tg. Se a multa aplicada e as indenizqões cabíveis forem sryeriores ao valor de pagamento

eventgalmen6 deüdo pela A&nini§ração m corlraudo, além da perda desse valor, a diferença seá

descontada da garantia prestada ou sená cobrada judicialmente.

I I . I I . A rylicaçâo das sanções neste termo nâo exclú, em hipótese alguma a obrigaçâo de reparaçao

integral do dano causado à Administrdo Pública.

I{- DAÂPRESf,NTAÇÃO MS PROFOSTA§ DE PREÇO§:

14.l . As popostas deverão ser prcerchidas ern via única" digitada ou impressa pm qualquer grcesso

mec&rico, eletrônico ou manual, sem ernendas" r:§ucrs ou entrclinhas, em papel timbrado da ernpres4

assinadas na ultima folha e ruhricadas ms demais por pessoa legaknente habilitada

I42. AS PROFOSTÂS DE PRf,ÇOS DEVSRÃO, AINDÀ CONTER:

14.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da liciranre;

14,22. Assinatura do Representante Legal;

14.2.3. Indicação do prazo de vatidade das proposas, nâo inferior a 6O (sessenta) dias, contados da

dala da apresenta@ das mesmas;

I 4.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extmo, já consiCeradas,

no mesmo, todas as despesas, inclusive tribufos. mãod€-obra e lrânsPorte, incidertes direta ou

indirctamente no objeto deste Termo de Refer€ncia Em caso de divergência entre os valores rmitário

e total, prevalecení o unit ário, e entrc o§ exF1es§o§ ern algarisnos" e por extfffio. pevaleceni o por

extenso.

14.2.5. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que powentura deixar de explicitar

em sua pÍopostâ-

14-2.6. A aprosentação da proposta implicará plena aceitaçfu. por parte da proponen§ das coElições

estabelecidas neste Termo de Refer,ência.

14.2.7. Aprcsentarem preços excessivos ou maniêstamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não veúam a ter demonstrada a sua viabili.lade através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coffentes com os de meÍcado e que os coeficient€s de produtiüdade são

compatíveis com o forreimcnto do objeto, trâo se admitindo complementação poserior-

14.2.8. NÍio atendercm as exigências contidas neste Termo de Refeéncia

15. IX) EIWTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
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15.1. As propostas de preços deverão ser enúadas 36 g-mail coletudcortcoa'teur(omeilõt'
dentÍro do prazo estabelecido no preâmbulo deste aüso, obedecendo os critérios de apresenta@ de

propostas e todos os atos formais e materiais a ela inerente.

16. DA ANÁLISE DA§ PROPTOSTÁS

16.l . Analisadas as fopostas quanto à conformirtede com os requisitos des*e Terrno de Refer&rcia

o Ordenador de Despesas promoveá a desclassificação das propostas desconfomres ou irrcompatíveis,

para, em seguida proceder à divulgação do resultado do julgamento-

16.2. É facultado ao CHenador de Despesas pÍ{vnover diligência d€$irada a eÍiclaÍocer ou

complementar a do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou inforrna@ que

deveria constar originariamente da pÍoposta-

16,3. Apos a "rrilise das propostas de preços scrá feito o Mapa Comparativo contendo a Orrdem de

classificação das Propolas de Preços, sendo feita a posterior convocação da primeira colocada Para

apresentação dos docurnentos de habilitação.

17. DOS IDCI]MENTOS DE IIÂBIIJTAÇÃO IX)FORT'ECEIX)R

t7.1. Os documentos serão soticitados à empresa que apresetrtâr a pÍoposta de menor valor e

constiurirâo de:

17.2. A docr.unentaçâo relativa à HABILrTAÇÃO JURÍDICA consiste em:

17-2.1-1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário indiúdual, no regisro píblíco de

empresa mercantil da Junta Comerciat; devendo, no caso de a licitante ser a srcrnsal, filial ou agêrrcia,

apreseBtaÍ o registÍo dâ Junta on& opera com averba@ no rcgi§m da Jrmta orde tem sede a malriz.

17.2.1-2. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRAIO SOCIAL em ügor deúdamente

regi*ado no registrro trúbtim de ernpresa mercantil da Junta Comercial, em se tralado de srriedades

empresiárias e, no caso de sociedades por ações, acompnhafu de documentos de eleiçfu de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência apesentar o registro da

Juntâ onde opera com avelüação no regisfro da Jlmfa onde tern sede a m*riz-

17.2-1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTWO, no caso de socied& simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Regisuo das Pessoas Jrnídicas acompmhada de p,rova da diraoria em

exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal. filial ou agência. agesentar o regisíro no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado oode opera com averba@ no Caíório onde tem

sede a matriz.

17.2.1.4. Em se rrarando de microempreendedor indiüdual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Ir{icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condiciorda à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreerdedor.eov.bc
17 .2.1 .5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tramdo de empresa ou sociedade estrangeira em

fimcionamento no País.

17.2.1.6- Cédula de identidade do responsível legal.

17.22. A documentação relativa à REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em:

17.2.2.1.

t7.2.2.2.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP|.

Prova de inscrição no cadastro de mntribuintes estaduat (CGF) ou municipal (ISS),
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conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativiiák'e"'*'"
compativel com o objeto contratual;

17.2-2.3. Pmya & regglaridde rrrra colol. aFa*nda Federal. Estadual e Mrmicipal do domicílio

ou sede & licitante:

a) A prova de regulâridade com a Fazerda N*ional sefií ef€tuada rdiante aprresentação de

csíidão ex@ida conjuntamente pela secretaria da Receila Federal do Brril (RFB) e pela

Procrradoria{eral da Fazsrda Nacional (PGFN). referente a todos os cÍéditos tribuüi,rirx federais e à

Dívida Àtiva da União @,{U) por elas administrados" inclusive os cÉditm rribrnrfoim rclalivos as

contribuições sociais pevisras nas alineas *a- a *d" do Fná,grâfo único do art lf da Ífi n" 8-212" de

24 dejulh de 1991.

b) A comprov4âo de regularidade gara com a Fazenda Estaúlal deverá ser feita ahaves de

Certidão Consolidala Negativa de frébitos inscritos na Dívida Ativa Esadual.

c) A comprovação de regultridâ& paÉ com a Fazerda Mumicipal deverá ser feita traves de

Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Mtmicipal-

17.22-4- Prova de situâção regular Fírante o Frurdo & Garantia por Itmpo de serviço - FGTS,

maves de Certificado dÊ RegulaÍidãde de Silu$o - CRS-

17.22-5- Prova de sittlaçao regular perante a Justiça do TÍabalho, daves da CeÍtidfu NegAiva de

Débitm TrabâIhistas - CNDI conforme Le:i l2.440n0ll.

173- A hrbilitiÉo ccooômico-trnesceire scÉ eferide ncdiutc e vcrificeçio dc scguintes

requisitos:
17.3.1 . C€Ítidâo n€gâtiva de feirm sobre falfuia erpedida pelo di*ibuidor da sede & lfuitante;

17.32. Declaraçâo em Cumprinrento do disposto m inciso )OOilII & aft f da Cffiituição Federal

1& DÂSDTSFO§IÇOESGERATS
18.1. O Ordenador de Despesas csnsulÍaná s a empÍesa verrcedora possri algona sa@ jrmto à

Administra@ Pública mediante a Corsulte dc lfo:it Eúes pcaso. iurídicr, Cesoltr Conmlilede dc

PessoaJnrídicedoTCU@
I 8.2. O critério de julgamento da pÍopostâ é o metror preço por irem.

1E3. As regras de desempafe entr€ propostâs sâo as discriminadm no artigo 60 da Lei

N'14.13312021-

Taüí - C

ê-

a

Ordenador de Despesas da Secretaria de Infiaestrutura"
Conservaçâo e Serviços Públicos

arsl
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ANEXO I - MINTIIA DO TERMO DE CONITo-TO

-@--
L /',1

?

DA

CONTRATON"

cr.aÚsur-l reRcEIRÂ - rx)

3.1- A CONTRATANTE Paganl

ENTRE SI TAZE}T
reuÀ lrnavts

A
Tf,R}tO DE
PNf,FEITI}RA

CONTRÀTO
MUNICIPAL

QI]E
DE

W**Utf*mffi-Pm*
ã"ôôiiir"::rmm"**-_].t1'ilffi ;;;.ry;^***,f L*".J,*.,,o*.o"..*

frH,ffir;r#H;h"d';.*;-*ffi#ffi,ffi,htffi
hí ãr, f-*ititando-* os contratantes às suas nasrâs e as t

SECR§TARIA DE PARA O FI}| QUE A
colií A EMPNr.SA
SEGT'IR SEDECI-ARA:

crÁusull rnrrmne - Do FINDÁMENTo I^EGAL

l.l- Processo de DisPensa de Licitação, de acordo coín o aÍt- 75, inciso ll' da I-ei n" f4.133. de l" dG ahil de

2021. alterada Pelo Decrcto fi-Yflzüzl, em harmouâ oom âs instn4õ€s F€v§tas $o alr'l- 72 deste mesno

ratifrcado Pelda) Nenado(a) rle DesPesas dâ S€cÍ€teÍia &

diploma legal, devidarente
acima indicado-

cuÚsur,e srcuxoA - rxl oBJEro

2.1- O pÍeserte cont?to tcÍn poÍ oõieto é a

VAII}R

ao CONTRATADO pela execção do obieto desúe coordo o valor global de

Rs---.--.-

cmÚsu,l QuARTÀ - DAS oBRTGAÇÔEs DA coNTRÀTANTf,

4-1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada' de acordo coÍn o termo de

t'xi**l**ffiffi9ryEssry6ç5s;
evenEalrnente envolvidos' e €nglmrrullr^w 

regularidadescabíveis; nor escrito da oconência de eventuais imperfeições' f"lY-:: :
4.3. Notificar a ContratÂda I

c.onstatadas no cuÍso * **'# oli*'J,,"ãt-ã* '"*if:' 
r*-['pt'ã p",, 

" 
*' 

"*t.ç"o' 
ce rtificando se

i"r'i iãi"** *r ela eroeosÍilH;r##fi ;;ffi;,., no FÀzo e condições esÂbelecidas ne$e reÍmo

À.q. PagaÍàContratadaovâ
de Referêncra,



CIÁUSULA QUtr{TA. DAS OBRIGAÇÕES DA C(RTTRÀTADÀ

5.r. A contrauda *" ::lH'ff":*,ffi-Tffi"3ffiffi*ffiffi
anexo§ e sua ProPoía' as$xnÍl

;-;;;ábját " Tg' ." coÍn todos os r€quisitc n€""a§toio§ ao cumginroro das especiftcâções

5.2. Manter o f«Punenro
íil"ttÃ 

" 
at *-t" com as normas viçntes:

:L.',H;ffir##ffimt*"liãáã"ai*o ÍEfeÍ€otes a (quddo terún): marca' taon

ou vali&de;
ii.- ná-p'**'f-"-g,,o.%
nquisição, confonne ryl:ffi;.; JÃ"*p-.o * rr-s.i. slbstiulir, rcPsraT,*#;;-Ã a.r"i *X ffiHffi
5:l . marter' durante roda a execu@ do contrdo T-Tg
i;'Jffi;;otlitação e oualifica@ exigidas na lrc açao;

5.8. indicar prepo*o pal'a t#*'ã-f" at*"" a ex6Úção do cofltrato'

crÁusula srxTA-Ix) PRÂzoDo coNTRÀTo E Do RD'cEBIMENTorlooBJrro

6.r-ocontraro*"u"?y,u$2i*T?,iffi .-Etr#ffi*ffifu #IH;proÍÍogado nos casos 
" :T§â;td" ;illiquidam na. resl

à.2- o obleto do conq* Y";ffiffi a. x"roe""it
e Serviços Publico'+ de acoro

cr-.lÚsule snruua - DAs coNDrçÕEsDE PAGAMENTo

7.1. o pasâmento advindo do oujag d1 ç"*:f:**# #"il"#}ffiH:"Ln;'Jffi
ffiffi ;1ÍSTÉ ll^ffi:ias 

con'1aoo

7.r.r, A nota fiscavfatura que apÍes€nte irrcorreções:l^t":t;lf iffiTiffifãT#':'ffim;
ni"** **, t o* de que àta à subircm anterior começâr

fiscaVfatura corrigida

7.2- Não sení efauado qualquer pagam€ílto à cootratâd4 em caso de descump'rimento dâs condiçõês d€
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húilitação e qualificação exigidas na liciação'

1i itvdadaaralia(:,J de pagamento antes

coi as espe.itcaçoes dfst€ in-§IÍumeÚto'

| 
-1. 

t'l

da execução do objao ou se o mesmo não estiver de acqdo, 
, ', '- 

'

1 .4 . Os paganrenros encorrrorse ainda codiciorndos à âpí€seffaÉo do§ seguirles culpovantes:

r pmva * :y**, HáLTt}ãHffJffi#"t"*ffiffi.t#ffi
€xD€dida conjununrcne Pem

FazendaNaciomt(pcmo,rerffiãã*"*ai-tb,rt#;'f;;;;áoivitartivaaaunião(DAU)ffi"*r##jffi.H-# .ffiHR;X:;
â,.*[ffi.i'"ffi,"1"8tul,ã;;Ji*naDívidaAtivaEsaduat'
h) compÍovação * **:ffi':õ q: f.a1r.rg lt*"*' dereni seÍ feiu arraves de ceÍtidaÔ

Ü-*iliiãN";s*-a" oetitããá'tsna Dívidaaiva Y*#f",o* de s€r$iço - FGrs' ar*ves d€

i) Pmva de sitoação Íegqlar- Petate 
o Fundo de Garant

ÍSt*tlffiH";m-"t§" do rrabalho. arraves da ceÍti'lib Negariva de Debilo§

'it t i Ial --eNór, conromte rri tz'44onott'

Toda a docurrcnração exigida deveÉ *' ry*mf em original * ry'g*l5 processo de

ó-o,iãuts,mi5yg'{i;fl}.fmffi ;;;;;'*;ft 
*tenhasidoemitidaperarntemel

ó será reita apos â oülnÍma{'

cr,aÚsur-a orravA - DA FoNTD' I)f, RECURstls

E-l- As despesas d€coÍÍenes da coÍúraúação coÍ€Íão poÍ coÍlta' &s recurss @'9 Secr*ria de

tnfiaesrrutura Cons€íva@ 
't*S;iç* Públicos' * "'ãt- 

ot dot4ão oÍçÚteotâÍia o" n" l20l

Mr2220r02.Ms.nxr - o"â-;ilfu'*.. " Y#f#*e:m";,H[*
ffiffi;il;;" a' a'+** n" r:'9039'00 - outÍo§ serv'çx

cr.rÚsur,l xoNA - Do REÀrusrÂ*rEIt{To Df, PRf,Ço

9.1- O§ pÍêço§ são fixos e irreaju*áveis no prazo de um ano contado da dãta limite para a apreseraaÉo &s

propostas;

cl^c.ÚsulÀ uÉcIMÀ - DAs ALTemçÕrs cor+rn'lruxs

10. l - A CONTRATADA ftâ oMqada a aceitar' nas rresmas condições contrauaiE acrêcimos-ou supressões

ê'";Hl$l:*""Hu:e ;li:I#"';lur;"]'ü'ú-"*"ra"vat'siniciaratuatizadodo

cr-Áusule »ÉCrMA-PRTMEIRÀ - DAs sANÇoEs ADlv[MsrRATrvAs

11.1. O conlretado seÉ rtsponsebilizrdo adminktntivuc e pd,3 scguirtca infreçõe:

li:i:l:**iffi:1?"ffi,1t.ffi que cáuse grave dano à Adminisu'a@' ao tuircionamento

.1i.,.'áãt ,rruiicos ou ao interesse coletivol

ii. rl.-niriá,* à inexecução toul do contratol

i i . i .í. d"i,.};; 
"ntregar 

a documenução exigida para o *nç"n,*r" 
devidamente justificado:

I l.l .5. não manter a proposa' salvo em decorrência de fato srJ



l

iii:rfoçiry:#"****
I 13. Ne +ili:éo da-:ffi.?'ãÃ-"."'"rid"1
Ir 2l ' nrlureza e a gíavtdÍMte

i ia.à- 
-* 

r*'ri"''o'*t do caso coocÍeto:

i i :í **mffi,69i.#,ry 
#',1ã,*r. "",*'-' normc e orírxtações dos

11.3.5- a imPlantâção oü o aPe

oúo" at *n*r"' ' - -'t'ircm ll'2'l sená aplkrda exclusivanente pela infraÉo' adminig*iva previsra

i,? ; *"t" p'Yry T.?d" ,,i N"I 4. 1 3312ü2 1. q"r,'* ;:Hüõã " 
md*t"" * penalidade mais

no inciso I do capüt dÔ {t' I )) '

**m*r-U-
çffi#*#ffp,.#ç*m.W-:m. S

lx"ffi,g*,m-mFjffi
HH#ffltr#1= de ó (seis) anos- 

- - lida de aníisr jurídica e observaá as s€srriot€s
mínimo de 3 (tÍês) mos e mârxt'# 

ãU"ià--í, :.4 sera pÍece(
I l.E. A sanção €stâb€lectd

frTi' 0",.0" io,'i*::"tif#j:T:r:illi# :i ffiffif§H''",* cumurâtivameote com â

I I 9- As sanções Prevtsas
nrcvista no subitem ll -2'2' 

-híupic fnreÍl suoeriqes ao valr de pagamen

ii.ro. s. 
" 
rurt apricada e as indenizações. cabiveis forem suPerices f-*#ffi#Uffi

d.#; ;; Ãdtiois'çao * cootrdado' além da penq oe

DÍ€íâda ou sená cobrada;udicialmente' - \i@tese algum4 a obrigação de reparação inregpl

íIii"üi'-""'" dâssan@s neste t€rÍno não excluL em I

ioà-o*Joaoe Adminisação Publica'

I1.2.1. dvertêmi4,

crÁusulr »ÉcIMÀ§E'GUNn À-DÀR»,sc'rsÃo

l2-l- A rescisão contratual podsrá s€Í
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Estado rto CeaÉ
PÍ€úeiEra funicipal deTauá

Secretana de lnfraestrufura' ConservaÉo e Seruiços

Público§-

Norne do nepreseotmte da Emfesa
D€secsas) Nooe da Empresa

CONTRATÀDA

Norne:
CPF:

73 "

cÍi
@

a

a) Determinada por ato unilateral e €scrito dâ CONTITATANTE nos termos do arL l3t' dâ t-ei '* 'i"2-'9:"'"'
t; d" abnit d" 2ü2 t:

hl Amisível, por acoÍdo e$tÍ€ as p8Ít€s5 na forma- dos {9i]'" 
e l3t' da LÉi ÍP 14'133' de t' de atrril de

,ô2 t. ÍÍr€disÍte "'r"'i-ça' 
otãi:ãá"Íl*oa" ot'*-ia'À""-"p"t-t* redrzida a termo no Foc€sso

il',d;ãá" oue haja conveniência da AdministraÉo;

122- Em caso & rescisão' sern qw haja culpa-da CONTRATADÀ s€ra €§Â ressackla dos pejuízos

l-á-t#ot"*t ;provadm' qua'ô * 6o'""1 5ofri<lo;

CT,IUSUT-T OÉCIMÀ-TMCEIRÂ - DAS DISPIO§ICOES ENAIS

l].1-DeclâramaspaÍtÊsqÚeesteCo$ía[ocorrespondeàmaniffiçâofinal,compleaeerrclusiva,dorordo
entÍe elas eleb,râdo;

r 3 2- oürisação.dâ tyy,§Hftlp["ffi "**f.ffiiffiffi' 
*

obrigaçôes Por ele á§slmrdas'

clÁusuu nÉcIMA{uARTÀ - Do roRo

l4.l- Fi€â ebito o foro da Csnarca dc Tauá' ry'Try'T-to 
das queslões Í€hciontdd oort o píesente

àlr*à*o'"i- r*tt resolüdm pelos meios administretwo§-

E.8ssi8,iúeirâmeÚteasordadosnasc|riusulasecorrdieões:etro.esúpuladas,opartescdffiântesas§inâmo
res€rrtc insmm€rto' "rn 

*ral a|*;; srram se,sjrriaicos e legais efeitm'

Taú{e,-de de2@3'

§omedo
SecÍetanâ

C)td€odg
d€

de

CONTRÀT ÀNTE

TESTEMUNTIAS:

Nome:
CPF:
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